
r-roõ*Én §Éís

ESTADO OA EAHIA
cÂunna ruurutctpnt oE ALAGotNHAS

PROJETO DE LEI N'.009/2024.

;ERHiRã:^,'15,.T,|'L?'âi.=",'o§'',n1?â*"?
COM SEDE E FORO NESTA CIDADE''.

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Fica Considerada de Utilidade Pública o "TERREIRO UNZO
KAIAN'ZAMBE D'INZANBI", entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua

Doutor Manoel Vitorino, no 1'180, Bairro Teresopolis, Cep: 48.018-060' neste

Município de Alagoinhas - Bahia.

Art40 - Revogam-se as disposições em contrário. ou-ffí9-|rYH,
! Éí,n,

Sala das SessÕes, em 05 de março de 2024.

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 
_: i-r.i:.,\'\"

por conta de verbas alocadas nas rubricas próprias. ,,Ê\,\1\{n\)!\':!:l 
-

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação ''', '':*"?2 ' ":i''i; /
';,,' r t--lo ^'^i(

Andersíon Baqubiro
Vereador autor.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - cEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333

www.camaradealagoinhas.ba.gov.br
Alagoinhas - Bahia
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D€ FAÍriTASlÁ)

TERRETRO UT{ZO KAIAN'ZÂ!!I8E DINEÂNBI

949í.0{)0 -Aüvidades dê orgânlzaç&s rellgiosas ou fllosóticâs

322-0 - Orgânlração Rellglo*a

L
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C0MPROVANTE BE rN§GRtçÂO E r)Ê
CADA§TRAL

E DE§CRIÇÀO OA§ ATTVTDAD&S

79.S&2{0 - §erv§c dê rsseryas ê outrôs serviços de turismo não especificados ântoriormentê
87.11-6-02 - lnülitubôos de longa permanência para idosos
87.30.1.99 -Aüvidadeg de acsistência social prestadas em residências coletivas e particulares nâo especlficadas
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94,3S8{0 -Atlvldades de astoclaçóes do defesa de diroitos soclals {Dispensada 

*)

94'93{.1}0.Aüvidades de organizaçôes associativas ligadas à cultura e à arte {Dispensada 
*)
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Aprovado pola lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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, ESTATUTO IIA ORGANIZAÇÃO RELICIO§A UNZO KAIAN'ZAMBE D'INZANBI

CAPITTJI,O I
DA DENOMINÂÇÃO, FORO, DURAÇÃO E FINALIDADE

Àrt. lo.Fica instituicla como Organização Religiosa o I'tsRREIRO UNZO KÁIAN'ZAMPÇ, D'l,lj4A}JH-I
fundado no ano cle 2015 pela Senhora IZABI:L SALES DE ARGOLO, Mameto de lkissi. com registro de
Íiliação e matrícula na Fecleração Nacional do Clulto Atio Rrasileiro sob n" 6561-029.

Art.2o.AorgarrizaçãoReIigiosâTERREIinstituidanoI0odia
clo ntês de agosto do ano de 2{,il-1, sendo constituída couro Organizaçao sem fins econômicos, con: toro no
município cle Alagoinhas - BA. e secle própria. situaclo na Rua f)outor Manoel Vitorino. n' 1.180" BairrCI-
Teresópolis. CEP 48018-060, Municipio de Alagoinhas, Estado da Bahia, com tempo de duraçâo
iudetenninado tem por finalidade:

I- Pronrove r o culto aos Orixás
II- Manter as tradições da ancestraliclade de nratriz afr.icana:
III- Circular infonirações corn esclarecimentos no propósito ds desenvolver e promovel' umâ
convivôncia religiosa e social;
IV- Cornbatc-r as §csigrlalcltgdcs sociais com base na Política Nacional clc Prornoçào <ia lsualclacle Racial
e no Estatuto da lgualdadé Racial e de Comhale àIntolerancia Religiosa do Êsiadri aa'eàiliã aftsiitiü{to }*iã'
Lei Estadual uo 13.1821?A14:'
V- Promover açÕes voltadas para a rnelhoria clas condições de vida dos filhos e filhas de santo e
demais participantes do Terreiro;
VI- Realizar palestras educativas e cursos sobre temas religiosos ou sociais.

' § 1o A ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA potlerá firmar parcerias ou convênios com órgaos públicgs 6u
entidacles privadas obietivando o desenvolvintento de atividades, cultlrais, esporlivâs. eclucativas" cle meio
atnbiente, de turismo religioso ou de assistência social cle curúo Íilantrópico sem tlns lucrativos.

s\ 2" Por fins não econôtnicos entender-se-á que toclos os evenfuais resultados decon'entes de ativiclades
desenvolviclas pela Organizaçiro Religiosâ parâ angariilr recursos Í'inanceiros serão aplicaclas nos seus
próprios fins e que não envolverão distribuição de lucros. nent a participação de quern quer qlre seja nos
resultados.

Art. 30. O pres*ntc estatuto tcrn cclmo base no clisposto n$ art. 5u inciso VI, da C'onstituiçào Fcderal, nir
inciso IV e § l" «1o art. 44" da Lei 10.,106120t2 {Código Civil Brasileiro), conl âs alterações introduziclas
pela Lei 10.825i2003, no Capítulo III da Lei Federal n" 12.288i'2010, e no Capituk: XII cla Lei Esta4ual
da Bahia n" 13.182,2014: no l)ecreto Federal n" 6.A4At2007 e no f)ecreto do Município cle Alagoinhas
1.93912018.

ParágraÍb 1". Â Organização Iteligiosa Terreiro IJNZÓ KAIAN'ZAMBE D'INZAMBI rern por base nào
sÓ a fanrilia consanguinea bem como todos os Íilhos de sarntos iniciado e/ou boriarJo neste terreiro.

CÂPITTJLOII
I}A T:ST'RUTUIIA OITGANIZACIONAI,

Art.40. A OR exercerá seus objetivos através dos seguintes órgaos:

I - Conselho Religioso - CR
I[ - Assernblei:r Geral-.ÀG

:,il!:, li: t:,i,
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Ill - Diretoria Executiva * DE I
I\'- - Conselho Fiscal - CF

§eção I
Do Conselho Religioso e Suas

Atribuições

Ârt. 5'. O Conselho Religioso (CR) e o órgao rnáxirno na esfela religiosa da Entidade e responsável por
todas as atividades religiosas do Terreiro e serii conrposto por todos os rnembros de cargo do Terreiro.

§ Io A Organização Religiosa. Terreiro UNZO KAIAN'ZAIVIBE D'INZAIVIBI. elegerá o seu Clonselho

Religitlso de acordo com a Nação Angola.

§ 2o Iintende-se por Casa, Temeiro. Centro" IIê er'ou Tenrplo Sagradr: de Mahiz Afiicana, no contexto deste

estatuto. todo o espaço devotado ii estada de fiéis, âos atos e rituais religiosos de ancestralidade e culto aos

orixás, iuclusir.c nos arnbientcs a céu abefio.

Ari" 6'. Compete ao Conselho Religioso:

I - Presen ar os preceitos do Axe iniciando nos fundarnentos do Candomble as pessoas que são designadas
pelo Orixá:
II - Dirigir todas as atividades religiosas <la OR;
m - Cumprir e lazer crunprir o presente estatuto e as clen:ais orientações da Assernbleia Geral;

IV - Convocar Assembleias Ex:traordinárias quando necessário;

V - Resolver sobre todos os assunlos reliigiosos da Organização Religiosa.

Ss lo O Conselho Religioso reunir-se-á ortlinariamente 4 (quatro) vezes pclr ano a fim de tlelibcrar o 
;

calendário Litirrgico. apreciar e avaliar as atividad*s religiosas, civis e t'eunir-se-a extraortlinarianrente

sempre que se tlzer necessário. :2

s\ 2o Âs reuniões serâo cclnvocadas atr:rvés de avisos afirados ua sede do Terreiro^ cont 05 (cinco) dias cle

antecedôncia rrinima e oticialmente atraves de comunicado açrs nremhros.

§ 3" As reurriiSes tuncionarâo em ;rrinteira convocaçãtl com a maioria abs<lluta de seus menrbros e. en1

segturda convocação, mcia hora após a printe ira, cotn qualqttcr núntcro.

§ 4' As reuniões deverão ser realizadas presencial ou de fonna virtual e as de l itrerações do CR serào por

c0n§en§o

Art. 7". Ao(a) Mamcto de Ikissi compete:

l-Promr:ver .r paz e a uniâo entre os Filhos e Filhas de Santo bem como participantes do Terteiro;

II - Representar a OR nas atividades" reuniões elou eventos realizados pela FENACAB b em como nos

eventos Reiigiosos de cutras casas/tereiros;
m - (lonvocar e presidir reuniões ordinárias e extraorclinárias no sentido de organizar as atividades
rel igiosas do'l'errciro;
lV -Apresentar nnualrrente a I"ENACAB por ureio da ÀU'l'Rl!1AA/t'ENÀCAB Coordenação Regional de

Alagoinhas o relatório de atividacles religiosas, declaraçào de obrigações dos filhos e filhas de santo da

casaitereirrt bem conlo requerer a aut«rrização cle realizaçiio cle atividade realizada pelo Terreiro.

§ I 
o () cargo de lv{ameto de Ikissi ó r,ita]içio e só pr:der:á ser exercido por pessoa em dia com suas obrigações

religiosas paracom os Orixás. idonea. bem conceituacla na (§niaãoReligiosae,preferencialmente com laços

/1Sn
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ConsaguínÊos çorn os {u:rdatlorcs do Tcrreiro. scnrio deterrninada peio Orixá regente da bancleira da
çomuttidade religiosa ou atravós do jogo de búzios confir'maclos por três outras autoriclades clo C.andonrblé.

;S 2o "§tn ca§o de impedirnento ou atirstamento. temporárics eiu deÍilitivos rlo(a) Marneto de lkissi, r:
Clonsellio Religioso deverá ser convocado para deliberar sobre a sua substituição, aos terruos do parágraÍb
anterir:r.

§ 3" C'ompete privativamsnte ar:(a; Mamerto cie Ikissi t:xsrcer o caígo de Presidette da Diletoria
Aclmini strativa da C)rganização R*li giosa.

Art. 80. A Màe P*quena compete:

I - Zelar da OR mant*ndo a ordem * o lespeito Õntre os Filhos e Filhas da Casa:
If- Cerenciar o Ilê Igtro (casa dos espíritos) prcxnovendo e,'cru realizando as obrigações conc"emente.
IV - Exercer as ftinções de Ya Kekere e/ou lyalefun:
IV * Auxiliar a lyalorixa ern suas atriblrições;
V - Organiz.u' .rs recepções d eventos internos e exteruos do ilê Âxé;
VI - Orientar os Filhos e Filhas da flomuniriade Religiosa q*antr: a postura no [1ô Àxó, ensinanrJo-r:s a

clançar, cailtar e a respeitar a hierarquia religiosa;
VII - Responsabilizando-se pelos livros de registr* de obrigaçôes;
VIII - Substituir a Mameto cie lkissi nos seus impeilimentos.

Àrt,9". Ao OganlEkedi compete:

I-Auriliar o(a.; zelado(a) nas tarefas cliririas determinadas;
II- (Jrientar os mais novos a cumprir as orientaçõ*s darlas pelo(a) dono(a) da Casa.

Ârt. 10. Ao Primeiro Anciãc co*pete:

| - Zclar pelo patrirnônio da Casa.

Art. I I. Os r:enrbros do Conselhr: Religioso poderão, cuinuiativalnÕnte, exerceÍ cargüs na Diretoria
Adininistrativil ou no Clonselho liiscal dti Orgar:rização iteligi*sa"

Seção II
Da Àsserntrleia Gernl

rtrt. 12. A Asserrbleia Ceral orgão consultivo e rlcliberativo do OR é o órgao máxirno na es{'era

adnrinistrativa da Entidade, e será constituida pela ir:nandade em pleno gozo de seus direitos. Reunir*se*ii.
peritldicamer-ite, confi;rme o Regi:nent* Int*mo, para tonrar conhecimento das ações da Diretoria Exi:critiva
c, cxtraordinariamentc, quando dcvidamente convocacla, Íçnda as segtrintes prcrrogaai\ias:

L Fiscalizar os actministradores ela OR, fla Çonsecução de serts objetivos;
lf. Iileger e d*stituir os rnembr*s da Diretoria Í:ixecutiv*r e Co*s*lho Fiscal;
ü. Aprovar o regimento inteano que regrrlanrente as diretdzes e os r,ários setores de atividades c1a

Entidaile;
IV. Deliberar solrre a previsão orçamentária e a prestação de L:olltâs;

V. Analisar e dcljnir o planejanrento cle trabalho cio períod* scguinte:
VI. Ileformular os Estatutos;
V I l. Deciclir em irltin:a instância na esl'era acir:rinistrativa da Entidade.

{jAç!HJ
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Art. 13. A Assembleia geral reunir-se-a em clia e hora previamente mar"cados pelo Presidente cla

Organização Ilel i giosa.

Parágrafo Unico: Para tanto será convocacla através de edital eiou cafta convite aos tnemlrros cla Oll, con:

antecedência mínima de 05 (cinco) dias. palrâ que sejam apreciaclos e avaliados e cleliberados todos os pol-ltos

constantes da respectiva pauta.

Arf. 14. Pçr motivos relevantes a Âssembleia Geral Extraorclinária pocle ser col'lvocada. por solicitação cla

I)iretoria Executivtr- por l/5 dos membros da OI{. ou grelo Conselho Religioso, na fonna e antecedêtrcia

rnínima prevista no artigo anterior.

Art. 15. As Assembleias Gerais Orclinárias e [:xtraordinárias serão presididas pela(o) Presidente da

Diretoria Ex*çutiva (klarneto de lkissi) ou por outro membro da Diretoria por ela(ele) designado e as atas

serão lavradas pelo(a) secretário(a) e lidas obrigatoriamente uo final cle cada reuniào" momerlto em que

serão assinadas.

Art. 16. A Assembleia íirncionará em primeira convoc:í)ção conl a m.aioria absoluta de seus tnembros e. etn

seguncla convocação. meia hom apos a primeira. com qualquer número. deliberando com a maioria simples

rlos votos clos presentes. salvo nos casos previsto neste ostatuto, trttde se tratarii dos assuntcls apresentados

no edital de convocação.

Seção III
Da Diretoria Exccutivâ e suâs Àtribuições

Art. 17. A Organização Retigiosa será administrada por sua Diretoria Executiva I)E, composta por:

I - Presidente
ll - Vice-Presidente:
III - Secretário;
IV -Tesout'*iro.

Àrt. 18. Os membros da Diretoria Executiva. sâlvt'r o Presidente (Marneto de lkissi). serão eleitos para

exelcer mandato dc 8 (oito) anos, podendo ser reeleito em Assembleia Geral Ordinária, sendo obrigados a

prestar contas por sua administração periodicamente.

Paragrafo único. Ncl caso de vacância deÍlnitiva de qualc;uer membro da Diretoria Executiva, excetuado

o(a) Presidente, será a tnesma preenchida mediantc cleição por Assentbleia Geral Extr-aordinária.

Art. 19. Compete à Diretoria Executiva da Organização Religiosa

L Dirigir a Organização Religiosa de acordo cour o prcsente cstatuto e adnrinistrar o patrimônio social,
prornovendo o bem geral da irm;rndade;
ll. Cumprir e fàzer cunprir o presente estatuto, e as demais decisôes da Assernbleia Geral;
lll Prornover e incentivar a criação cle comissões corn a liurçào de desenvolver cursos religiosos.
profissionalizantes, atividades culturais, educacionais, arlísticas esportivas. de saúde. dentre outras;
lV. Elaborâr 0 orçetmento anual;

V. Apresentar à Assembleia Geral na reunião anual o relattirio de sua gestão, e prestar contas referelltes

ao exetcicio anterior:

Paragraftr único. As decisões da diretoria deverão ser tornadas por ntaioria dos votos. conl
participação garantida da rcaioria sirnples dos seus rnembros, cabendo ao Presiclente em caso de
empate o voto de Minerva.

snçlHr
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Art. 20. Conrpete ao Presidr'nte:

I - Representar a OR ativa e passivamente. perante os órgaos Púrblicos, e outras entidades governamentais

çu não-govemameníais. inclusive em juízo ou i'ora dele, poclendo clelegar poderes e r:onstituir advogados

para il hm que iulgar necessário:
II - Convocar e presidir as Assembleias Ordinarias ou Extraordinirriasl

III -A aplicayao das penas disciplinares, de acorclo colÍl processo deliniclo no Regimento Intemo;

IV - A direçào das reuniões da Assembleia Celal.

Àrt. 21. Clompete ao Vice-President,::

I - Assessorar o Presiderrte, o Secretário oll o Tesoureiro, substituiudo o primeiro, em suas atrihuiçôes

adtni ni strati vas. eln suâs vacânci as temporári as ott irnpcdirncnt*s :

II - Concluzir o processo de clcição clc nTôinbros da Dirctoria. rlo caso de vacância dos cargos de Secrctárir:

ou Tesoureiro.

§ 1" No caso de r.,acância definitiva clo cargo cle Vice-Presitlente, deverá ser escolhiclo novo ocupant*

1.,uru u cargo, em Assembleia Geral Extraorclinária. concluzicla pelo Presitlente da Olt-

§ 3" Em nephsma hipótese o Vice-llresidente poclerá substituir o Presidettte, nas atribuições deste no

{.onselho Religioso.

A,rt.27. Cotnpete ao Secretár'io:

I I - A superiltendência da escrituraçào e da correspondôncia da sociedade;

II - A reclação das atas da Assembleia Geral e das reuniões da Diretoria Hxecutivll;

lll - A manutenção do coutrole do Rol cie dos t'ilhos e t'ilhas de santo e detnais participantes do'l erl'eiro:

lV - Manter transcrição em clia das atas das AssemLrleias (ierais * re uniões clo CI{;

V - A substituiçào rjo Vice-Presidente, nas funções de natureza administraliva, em silas Íaltas e

impedintentos.

Ârt. 23. ComPete :ro l'esoureiro:

I - À guarcla elos bens sociais. e o pagânronto. rneriiante rccibo, de contas visadas pelo Prcsicictrte:

II - A sup*rintendôncia da escrituraçiit-r;

fll - A extração cle balancetes trimestrais e balanços snuais:

lV - A prestação de contas ao Conselho lriscal da OR" quando solicitado'

paragratb único. A rnovimentaçào cltls recursrs financeiros da Hntidade sonrente poderá ocorrcr

rleciietnte assinaturâ conjunta do Presiclente e do'fesoureiro'

Seção IV

Do Conselho F iscal

*nçlsr
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Att.24. Serão eleitos em Assembieia Geral três rne:nbros da Organizaçâo Religiosa para Çompor scLr
Conse]ho ltrisciel" com rnandato de (unt) ano, com as seguintes prÊn'ogativas. cleníre outr'Íls que the Íbrem
atribu iclas pelur Àssenr L"rleia :

I- Examinar. senl restrições. a todo tempo. os livros contábeis c quaisquc-r outros dgcumentos cla OR;
II* Liscalizar os atos da Diretoria e veriticar o cunrprimento clos seus deveres legais. estatutários e
regimentais:

lll * Comunicar à Diretoria E.recutiva tiu à Asseinbleia Ceral enos. fraudes ou delitos que descobrit.,
sugerindo pro v iclencias ú teis para regularizaçãer:

IV- Opinar sobre:

a) as demonstrações contábeis da OR e denrais dados concementes à prestação de contas:
b) o balancete trimestral:
c) ii aquisiç:âo, alienação e oneraçãço de bens perÍencentes à OR.

§ l" Qualquer menrbro cla oR poderá integrar o c.nserhn F"iscal.

§ 2" O lesoureiro fcxnecerá ao Conselho Fiscal, cle três ern três meses e no fim de exercício. balancete il.
tesouraria, aconrpanhado dos livros e contprovantcs.
§ 3" O C-r:rnselho Fiscal. por sua vez. prestará. anualmente, relatório à Assembleia Geral . no t'ini do
exercicio, fazendo-o acompanhar clos balancetes da tesorraria.

Seção V
Dos Departamentos ou Comissões

Art' 25' Para administração clas ativiilacles sociais rJa organização Religiosa e facgltado a esta instituirDepaftamentos, ou c'omissões, compostos por unr míninio cle 3 itrês) *Joiúior, colaboraclores ou efetir.,os.

rslo(lotnpeteaoslícleresdosDepartamentosecomissôesagestãoesupenisãodostrabalhoseaexecução
tle suas respectivas programaçõe§, em conjunto conr diretrizrs clefinidzis pela Diretoria Executiva"

§ 2" os Deparlamentos serào definidos e regulamentados peh Regirnento Intern'.

CAPITLTI,O III
DA ESCC'LHA DOS CARGOS

Ar:t' 26' os cargos do Conselho Religioso sao vitalícios e escolhidos pela Mameto de Ikissi.

Paragrat'o único' Ettr caso cle tàlecinrento cle unr clos n:embros rJo clonselho Religios'. o carso devera serpassado ao membro da oR desig,ado pero Mameto de lrcissi.

Art' 27' Todos os. ca.rgo§ .integrantes-.9::^llg?rs administrativos da organização Relisi*sa seriio

Jfiilil:i1líii;H:,j*r,?[1ÍÍüiü]nra ;:rer isia riesrcr ô"si?iüiô:'à;ã"ü;d;'3;;'üõãõ d*iiãà,13 ciiâc:'

CAPITLII,O IV
DOS MENTBROS (FILHOS E FILIIAS DA CASA) /hl/ ,l)Érla{

,â **§'§Yt{



Ar.28E considerado Filho(a) daCasa toda pcssoa quc assim a IV{arneto de Ikissi o recorrhc conrotal.

Paragralb único: os ntetnbros não responden: subsiiliariamenre pelas obrigações sociais itssunridas pcla
Ilntidacle.

Art. 29. E clever de todo I. ilho ou F i.Iha cla Casa:

I - Seguir as ordens do Orixir ttegente da Olt através da Mameto cle llcissi;
II - Cunrprir conr suas obrigaçõel;
I I l- Itcspe itar e seguir a hierarquia religiosa e o conselho Religioso:
lV- Contribuir tnensalnrente com a (luantiil estabelecicia pela Asserrbleia Geral para manutençào da OR.

Ârt. 30. Sãu direitos dos Filhos e Fillras da Casa:

I - Gozar dos bencficios ofcreciclos pela OI{ na fonna prcvista neste Estatuto;
Il- Recorrer ao CR contra clualquer ato que julguç ctbnsivo ou <lesres;reitriso.

ParagraÍb único: Os Filhos/Filhas do terreiro terâo urna cleclaração de toclas srus obrissções descle B6ri ao
de carg«t e/otl grau devidamente assittada pelo sria lvtameto de Ikissi e três testemunhas devicjamente
registrada em caftório.

Art. 31. Sao passír'eis de exclusã. d* oR os(as) f-rlhos(as) q*e:

I - Tratarem de mancira desrespeitosa. com o{'ensas nrorais. todo e qualquer membro do Consclho Rcligioso;
II - Far surprcendido em atitudc desonrosa dentro ou fora da comunidade reli-siosa" scja cn atividades
religiosas ou sociais:

CAPITUI,O V
DAS OBRTGAÇÕES REI,IGIOSAS

Art. 32. Entender-se-a por "Obrigações Rel igiosas as atividadcs de culto especificos do Caldourblé.

Paragrafo írnico Ncnhunt mentbro da C*rnunidacle Religiosa está iseuto das contribuições financciriis.

Àrt. 33. o calendário litúrgicu será deliberado por senlesrre pero cR.

Art. 34. As Obrigações e preceitos realizados na OR sâo niinistrados priyativamente por membros ricr
Conselho Religioso, seguind<t a hierarquia religi«:sa.

Ârt. 35. Ncnhutn filho(a) da Ott está isento de participar clas Obrigações. eventos religiosos cu qlalque r
atividade do calendário litúrsico.

CAI'ITULO VI
DO PATRINIÔNIÜ E SEL;S IIERDEIROS

Ârt. 36. 0 Patrimônio Religioso e Social e cornposto dc:

I - Os lgba dos Orixás; , 
.'i*, .

II - Os bens nróveis. imór,eis. sentoventes e outros adquiritlos de rnoclo oneroso ou gr*ui!ô; \.
lll - Cloletas. donativos e contlibuições espontâneas dos membros da Casa.
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Art.37.AAsselnbleiaGeraldeliberarásobreopatrinrônio«1aorganizaçãoReligioSan0casode1à1ecirneruo
ou extinção da OR. quaudo nao hotrver sucsssão.

Art. 38. Os Igba de Olixá da Casa der.erão ser cultuados pelo sucessor preferencialmente consanguíneo que

aceite assumir o cargo da Mameto de lkissi. bem conro todos os bens citados no artigo 35"

CAPITLJLO VtI
DAS DISPOSIÇÔ§S GERAIS TRAI§SITORIAS

Ârt. 39. 0 presente Estatuto, depois cle aprovado ern Àssen:bleia Geral dos tnembros da Organizaçã<l

Religiosa, cleverá ser registrado em Cartórir: cle ltegistro Civil das Pessoas Jurídicas na fonna da lei.

constituinclo-se en:l Lei Básica da Entidade.

Art. 40. 0 presente Estatuto" só poderá ser lef'ormadr: por iniciativa da Marneto de lkissi. na presença de

no nríninro 1i3 dos menrbros do Conselho Religioso.

Paragrafo única: Este Estatutr: disciplina il Organizilção Religiosa" de pleno acordo com as leis que regeln

este Pais.

Art. 41. Os casos omissos neste Estatuto. serào regidos trrelo Conselho Religioso em matéria religiosa ou

pela Asscmbleia Geral enr nratória administrativa, por convocação cxtraordinária conformc o ca§o.

Lrt.42.0 preserrte Estatuto corrtém 43 artigos e ? capitulos, e tbi aprovado em Assetnbleia Geral realizada

enr l0 de agosto do ano de 2023.

Art. 43. 0 presente Estatuto entmrá em vigor a partir cla data de sua aprcvação.

Àlagoinhas/B l0 de agosto de 2Ü23.

I08374
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PREFEITURA MUNIEIPAL BE ALAGOINHAS ESTADO DA BAHA]A

SEMAS Secretaria Municipal de Assistência Social
Diretoria de ReParação FICHA CADASTRAL 201 8/2020

-
CDASTRO DE CASA/TERRI:tRc - PROGRAMA TERREIRO LEGAL

Códiso de lnscricão: 0009/20í8inÍormacões da Casa ReliEiosa

Tenrolo/ Casa de Religião de Matriz Africana Numero de Matricula: í700140013120

Noma da casa/Terreiro I rrnn=tno UNzo Y4 {414

Êrrarlarlar lal Mãe lzabei {Yâ kaiâ odékumbi)

niairrla nôr duêm: Màe Eliza de (Oxossi) No ano de: 1985 | Uacão de OriEem: Anqola

Caboclo do Terreiro: Boiadeiro I CaUocto q tlabalha: Caboclo Bo

Fnrtaranrr' Rrra Manoel Vitorino No. 1 .'l 80 CEP:48080-140

Município: Alaqoinhas-Ba cNP:TXXXXXXXXXXXXXBairro: TeresóPolis
Alvará de Licênca da Prefeitura: XXXXXXXXXXUtilidade Publica Municio:!,-X§§IX§-i

pôntô .íê referencia: Ao Lado do Bar da Galeqa

I nformaÇões do Atual Sacerdote Aftg-R3]Eiogg-l

r.rr.r'a rla Rêôresêntântê Leoal: IZABEL SALES DE ARGOLO

nO.. oZOrOore-69 I CPF: 4138í8805-25 I Titulo de Eleitor: 006230750507 | Zona: '163

Seção: 0220 16 - 03 - 1965 Estado Civil: DivorciadaData de Nascimento:

3a Nacionalidade: BrasileiraNaturalidade: Olind'inal

tô
Nome da Mãe: JOSÉFA SALES DE ARG(

Nome do Pai: HIBERNON RAIMUNDO D

cârnô na cesâ/Terrêiro: Yâlorixá

3LO

EAF GO
a*.._-.-#

I Quando início a vida Relisiosa:1977 

-
iniciada Por quesn: Mãe Dinar (Oxummarê) No ano de1977

Razão Social Afro'Reliqiosa: Mamet< de N'Kise

WTêm ôrôblêmâ de Saúde Sim: Não: X I Tipo: XXX

l N". t'tao

cEP: 48080-140 Bairro: TeresÓpolis I Municíoiol Alaooinhas

!."t" d" r"fut"".irt
É -:NA iI YXXXXX XXXXXXXXXXXXX Telefone de contato: í5) - 99872-5635

Quant. de pessoas que participa do Terreiro
#-1_-

Numero de Pessoas 0010 Pessoas

<+:) iCadastramento em: 05 - 02 - 2018
Respot

Ass.: do RePresentante do Terreiro 1Savêl: Lulz Uesar oos >anros ,4i<--*ç 1

' &laa v'
u.
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ ALAGOINHAS ESTADO DA BAhIAIA
SEMAS Secretaria Municipal de Assistência Social

Em cumprimento á Lei No. '12.28812010 que institui o Estatuto da lgualdade Racial, fazendo valer
os Artigos 23, 24, 25 e 26, assim como o Artigo 275 inciso I da Constituição do Estado da
Bahia, a Lei Federal no.7.716, de 5 de janeiro de 1989 e respeitando o Decreto Federal de N".

6.040 de 07 de feverêiro de 2007. Considerando que o Grupo de Trabelho de Religiões Afro-
brasileiras criado no âmbito da Defensoria Publica do Estado da Bahia, por meio do Defensor
Público na forma da Lei Complementar no. 26/06, nos enviou o Oficio de no.72l2O'17 datado de
09 de Outubro de2017.

Assrm nos encaminhou a presente reeomendação no objetivo dentre outrôs, georrefenciar as
comunidades de terreiros do Município de Alagoinhas quê o â prefeitura deverá imunizar
iributariamente os templos religiosos de matriz africana (imunidade de IPTU, tachas e tributos),
que tenha sede e fórum nesta cidade, informando que na hipótese de não adoção das medidas
de ordem administrativas incumbe-nos, pela persecução dos fins institucionais da Defensoria
Publica do Estado da Bahia. adotar as providencias aciequadas para o cumprimento da Lei e
garantir dos princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito. Alem dessas
recomendações o Prefeito Joaquim Neta no uso das suas atribuiçÕes legais como determina o
Artigo 66 da Lei Orgânica do Município, Íaz valer o Decreto Municipal de no 3.2O9/2011 que
altura o Decreto de no. 3.260/2010, que inclui os templos religiosos de qualquer natureza na
Tarifa Social do §AAE conÍorme o Art. 30: Complementar o Anexo Relativo à Estrutura
TariÍária, criando o item V com as câracterísticas e, tarifas abaixo discriminadas por faixas de
consumo:

E importântê também difundir a Lei no. 7,7í6, de 6 de janeiro de í989, não só entre as pe§soas
oo Candomblé,-mas para toda a sociedade, especialmente entre os negros que sofrem muito
mais com o preõonceito que, mesmo camuflado pelo mito da democracia racial, existe no Brasil.
lsso serve para'ratificar que o caminho para viver plenamente a cidadania é o da consciência,
que passa, necessariamente, pelo reconhecimento das leis que asseguram os direitos de todos
os cidadãos, brancos ou negros, crentes ou de Candomblé, ricos ou pobres'

ÍERREIRO LEGAL : Povos e Comunidades de terreiro são aquelas Íamílias que possuêm
vínculo com casa de tradição de matriz africana - chamada casa de terreiro. Este espaço
congrega comunidades que possuem características comuns, como a manutenção das trâdiçõês
de matriz africana, o respeito aos ancestrais, os valores de generosidade e solidariedade, o
conceito amplo de família e uma relação próxima com o meio ambientê. Dessa forma, esses
povos e comunidades pcssuem uma cultura diferenciada e uma organizaÉo social própria, que
constituem patrimônio cultural afro-brasileiro.

Diretoria de Reparação

PROJETO QUILOMBOS URBANOS DE ALAGOINHAS
Pqvos E co_MuN rpApE ]SE_rEBBE!B9

PROGRAMA TERREIRO LEGAL 2O18I2O2O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ESTADO DA BAHAIA
SEMAS Secretaria Municipal de Assistência Social

Diretoria de Reparação

A identificaçáo como pertencente a uma casa de úadição de matriz africana ou casa de terreiro
é autodeclaratória, seguindo os mesmos princÍpios da convenção no í69 da organização
lnternacional do Trabalho (OlT), para povos indígenas e tribais.

(FCP) desenvolveram pesquisa voltada para o reconhecimento e a valorização
comunidades tradicionais de terreiro no Brasil.

O objetivo da realizaçào desse inventário foi o mapeamento e o levantamento de informagôes
socioeconômicas, com foco em questões de segurança alimentar dessas comunidades. O
trabalho foi realizado nas regiôes metropolitenes de Belo Horizonte íMGl. Belém (pA). porto
Aleqre {RS) e Recife (PE) com coleta de dados e produção de conhecimentos específicos á
cerca dêssas comunidades. : r

' Esse trabalho teve como resultado o reconhecimento da imporiância fundamental dos terreiros
para suas comunidades, tendo em vista o caráter étnico e a dimensão comunitária a eles.- associados.

constítuição da Rêpública Federativa do Brasil. eôdigo penal Brasileiro - lggg

Quo a lei seja cumprída e respeitada, igualmente aos seus eidadãos.

Joaquim Berlamino Cardoso Neto
Prefeito Muniéipal de Alagoinhas

lreci Gama Sânta Luzia
Vice-Prefeita Munieipal de Âlagoinhae

Jose Alfredo lMenezes Filho
Secretario Municipal de Àssistência Social de Alagoinhas

Marizelia Soares dos Santos
Diretora de Reparação Municipal de Alagoinhas

Ern 2010. o Ministério do DesenvolvlmeÍrto Socíal (MDS) e a Orqanlzacão das Nacões
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO). em parceria com a Secretaria de
Políticas de Promoção da lqualdade Racial {SEPPIR) e a Fundacão Cultural Palmares

9rt



ATÂ §À Â§§ETBL§IÂ GãR^âL §§ TUNDâCÂO §À *NGA}IIZÂTâG R§I-IGIO§* T§RR§IRO
U§Z$ Kí{IÀl'i'UÂmSE I}' llIZÂ§BI

§rm çlrlz riia* d* mes de agost* d* ano de dr:ris mil e çi*t* * lr*s, n*sta çidade de Aiagoinhas, I.rslndi: dx Sahia,

na ltua l)CIutor Maxxl Vitorin*, n" 1 . I 8ü, Bairro 'ã*r*srip*âis" CfiP 4Sü I 8-Ü6*, rc*n*r*r*-se aqueles que

*ssinam a lista de presença, §$m t: lirn de lxnrlarene a *rganrzaçâo Religi*sa "X"§I*IàIIX§{} U§§i)
K,{IÂ§'?ÁMS§, $'Ht{llANBI. üando iniciçr ac* traba}h*s. a §ra. IUÂ&§L §ÀLHS §}§ ARG$L{},
hrasileira, divorçiada, Sacerdotisa, portxdcxa da çedula de identidarJe n* ü?*i6$l8-69 inscr:it* *o fiP§ s*b
*' ]ll.Í118.805-25, resident* c domiciliadã na Rue $cufor Mnnoel Vitorino" n"l"l8(}. C§.P 4S(}lS-üóü.
Ilairr* Tere*opolir, no Municipi* de Âlagrrinhas, Iistadei da §rhia, p*diu aos preeent*§ q$s i*di*x***,lli wua
pe$§ôa para presidir rrs trab*lh$§ * $rrtrâ para *ecretaria.r a Âsseffihleis {ierâI. F*r açlam:laçâ* f*í indir;ad* para
presidir os trabalhos o Sr" I.Ulã" CESÂ* §O§ .§Â§TO§u Brasileiro" §Erlteiro, Fresidente da
Asswiaçâo da União de Terreiros Religi*sos de Matrie Alri*ana de Âlagoinhns, pi:rtaulor d* R.ü nr
{i5.435"409-95, inscrito noCPF soh qrn* 535.138.Ç&5*73. residr:nts edomiciliad* na.Àveni<la Si*:to À*tonio-
523, bairrc Santo Àntonio, cidadr de Àlag*inhas-liÁ C§P 4§ü80-130, * Frâ secretâriar os trahalh*s * $r
$li;tiIMÂKI{} V§fí)§O D$§ §Ái.{T$§" hrasit*ir*. r:&$*:d*}, c*nt*dor, portador cfu: Itfi ü} 447 ?1*81
§SfiI}Á', e inscritn *o CP!' snb n. 453.4ô8.* l5*53" rysid*nt* e si*rnicili*do na Rua {kn*t*r ktar*** Mornes
1,ima, n" 41. Centrc, bairro Severi§{r, na cida*l* de À§agoinhas - §Â. C§P 4S{itX}-:?{. Â l}esid*nte da
Âssrlmbleia, seguindo a previsa* canticla no edital d* ca*vocaçâo, cletuou a primeira ch**aila ix; elex***:ve
h*ra§, veri{isando aa listadç pressnÇí}§ que *nsüntr&ç'ârn*§* pres*ntrx I § ass*çia*los fumsla{r*re*, r*alieada a
xcg*nda chamada as dezencve haras e trinta minutros- * Presidente yerjfrcçu que 15 assfisia*os tirndad*res
*ncüfittBvaffi-§e pre§entcs- §onforme lista d* pr*se*ça* qr"te integra e$tâ eta. dando por ir:iciatd.t a reuniàti de
Ass*r*bleia üeral â s dezen*ve horus e {iuer*ntâ nrinul*x l."ido s *<tital de convocaçâo puhlrce<ã* nr: dia nov*
de iulhü do ano de dois mil e viutç s tr*s, fi)f a seguin{e *rd*m d* dis: I - Deliberag*c **br* a fundaçã* da
i-)rganizaçã* Religiosa TERREIR.ü UNZ.ü KAIA}.|'U.âMI3H D'lt'.lZA]rIBI fu*dad* ni: ârB) d* ?üã§, pla
§ra. iaabel §alesde Àrgol*;2 - Disçuss§oe ABr*vaç&r:r t*çrseu ilstatutü§oeial,3 - â:l*içã*e posxedn ln
Diret*ria Ilxecutiva dç Cnnselho Religi*s* e dn {ri*s*ihr: i;isc*ll { - Às*untos 6e i*r*r*ss* p*.mrl. #

I llr*sídsntc destaco§ a irnptrtância da fundaçâo da {}rge*izaçâo e dc suas finalidatles qüs ri a pr*moçã* dç
*ult* aos *rirás e ds§ açfíe* rvoltadas f)âru íl preservlrçã* dss tradiçSes da ançestmlidâ{te de sr&triz africnna,

.-da pr<nnoção dc c.oavivencia retigi*sa e social, trem com* da pr*m*çãa dr ativida4e* v*rlta*la* parn * k*rn' *star d:l cornunidade. Àto contÍnsü- por unanimidade *ios presentes d*cidi* Srla funtÍaçâo d* *rganizaçâo
ltcligio*a T[:RKB[R0 [iNU{.} KAIÂN'ZÂM§§ »'tNX,4}';§}l . i:rr seguida o §ecretari§ *nrrssli}ri uÍna
copia da miuu{a do l!,st*tut* §scial para cada presür?tü e íxls§*lu x lcr * preljet* de Hr**tuf* stxial. },,ía nrerÍi*ia
q$e o m§§ÍTto ftri senda lida, * Prcsidenle ç*lixava" ar{ig* p;r artig*, erm discussâç c v*façã*, xend* *
lj*arut{} §ocia] apr<rvad* p$r unanimidadil dos presentes. At., c*ntínuo, o Fresidente ixrici*u a eleiçâo d<r
iltins*lho R.*ligi*s*" daüir*toria Executiva e doC*firelhu §;iscal" ü Fresi<Jente informou que Savia s$men§
uma chapa inscrita par& os tarso§ da tlirst*ria F.xer;util* s*liei{ando. de imediat*. q1.rs os casrdidat*:s da
chapa se apr*semtas§cm" §onstaüdo ceim$ cendidafo pam Pr*ridente I?-Â§Et §ÂLss ilg lXçXfL$n para
Vir.ç- §}resí{*enÍe ,{NA fÁ{il,Â NÂ§{l;M§;!lTü sÂlsT{Xi; para Tes*ureiro MÂtrilA ysX.BsNIÂ I}§
ARfiOLO §ÀIiíTÂ§Â, para Secretariç CA{íA *IÀtÁ SÁl\rfd)§, sendç {enarlinade ,,{hôp& úni*a,'. üçm*
nâ* havia autra chalm inscrita, oFrçsidente da Á.ssen:bleia *xpliu<lu trs prncedimcntos , *.*r* segui*l*s para
r*aüizar a vr:taç&l e r estrutÍsi*" L*go em seguida" * tsr*sidànts pâs§$u a chamar cada um dr:skso*iaelrr
tun<Íadr:res qu.} assinaram a lista de prrlse?lçâ, paÍ& wltâr *ie flçr*xà sôstrst&, d*pcsirand* ;»s1erionseste s{u
t'$tr: sm urne âprop.iTl, Âpos apuração d*s 'uotos, Íoram rxxfin*ados I 5 vôtss pàrâ ; chapa i*s*:rit*. ü
l')residuntt da Assembleia c*nlirmou a eleiçã* da Clrapa úni*a f,âra â tliretr:ria i:xecutiva da furganiraçâr
Ky§Xj*sa §$mpüstâ-FIas segurntes püssü*§: Pregdrl$srie: Iãr\tsHl- SÀL§S s§,{RüüLft pertax§rra Sn
çédula de identidade n" 02Ü16{il8-69, inserita n* Ctt son n" 3l3.SlB.80S-?S. Br*sil*íra, Hsiado Civil:
9-iYorcieda, §11ryai de Olindina-§ahia, resident* c daffii(iliâda xa Rua l)ouror Manr:el Vir*rin*, n.1. lst).{lhP:4*0 I 8-{}6ú, §*fprf*fp* 5,- nt h.{r $icipi* rle Âíng*i*}:xs, §stÍrdCI d- B;hit s*r- "virkpriffi;ilfrrrry ÂNÁI}AULANÂsCIMENTo§Á,NTC}S,brasileirà,sotteir{'Cuidadora,:eiaos<ls..1*'*ffio"
*?. ?23.314-84 SSplS.4, q r;cmrito noCP§ soh n. 82ó.493,*#Í-5: re*idente e domici§iadanaKlaüarior Albert*.r* S2" bairr* Pirinetr-na *idade d*,{X*gaÍnha1- §Á, t}-.p 4**3*-:3ü: T;Ar*urrs}rq: MÀRIÂ VECffif.{iA sEê'R|]{}1-0SANTANÂ,peirÍatir:radaceeluIadeid*nt*dxd*n.-üsWinscrit*nq}CrFs*hn*
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- Prefeitura Municipal de Alagoinhas-§ffi;:::
CNPJ: I 3.646.005/000 I -38

Processo Vercão:2.03.6
Protocolo Usuário: medeiros

lncluir Processo

2015

Emissão: 14t04t2015 lHora: 10:40 lPágina: 1 de

Interessado(s)
Número do CGM:

Nome:

Endereço:

Bairro:

cep:

Cidade:

CNPJ/CPF:

Dados do Processo
Data de Entrada:

Situação do Processo:

Classificação:

Aszunto:

Sçtor Inicial:

Destino:

Observações:

Protocolo de Processo
2%A2Us

30354

IZABEL SALES DE ARGOLO

Rua MANOEL VITORINO, ll80
TERESOPOLIS

48090070

Alagoinhas

3 13.8 18.805-25

141041201510:39

Em andamento, a receber

REVISAO

AREA
01.04.01.00 - Gabinete do Secretiário

01.05.03.00 - Diretoria de Atendimento

SOLICITA REVISÃO DE ÁREA E CERTIDÃO DE METRAGEM
MOVEIS CADASTRADOS SOB N.01.02.054.0289.001, 01.02.054.0289.002, 01.02.054.0289.003
EM ANEXO, BOLETINS DE CADASTRO IMOBILúRIO E )GROX DO DOCUMENTO DO MOVEL.
FONE: (75) 9908-7584

Atributos de Assunto de Processo

Documentação

Requerimento

Prefeitura Municipal de Alagofrhas, 14 de Abril de 2015.

Administraçáo Municipal - ww.uÍbem.mm.org.br



1 0494.64868 92000.200045 7 ogI7.7 407 01 1 64í 4o0oo@0772
BoneftciáÍio

PREFEITUR.A MUN]CIPAL DE ALAGOINHAS

EndoroçodoBenelirlárlor -l . ' c

PRAçA GRACILBNO DE FREITAS, S'N CENTRO AI.AGOINHAS

lnstruçõês (Texto de Responsabilldade do BêneficiáÍio):

Tributo lnscrição Parcsla Exerc. Venclmento Valor Lanç. Atua, Mon6t Juros Multa Desc. Tx.Exp Total

Trib 23§7 0110í 2016 SO/04/2O1S 1,72 O,OO 0,OO O,OO O,0O 7,12

l,latur€za(§): Odros Trlbutos: RECEITAS DE PROTOCOLO / CERTIDAO

CERTIDÃO DE METRAGEM

P-agador!

ELIENE GUII,IARAES DA SILVA
CPF/CNPJ:
UF: BA

SAC CAD(Ai 0800 726 0101 (infoÍÍnaÉês, rcctaÍnaçÕ€s, suge*tões e etôgpios)
Pare pê§8oas coÍn defrJânds auditiya ou de Íala: 08co 726 2492 

-

Ouüdofia: 0800 725 7474
cabG.gov.br

ilocânlca-ReclbodoPagador,i



PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E

REDAçÃO FINAL AO PROJETO DE LEI No 00912024.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 009/2024, de autoria do Vereador Anderson Baqueiro, que "Considera
de utilidade pública o Terreiro Unzo Kaian'Zambe D'lnzanbi, com sede e foro
nesta cidade", opina pela sua tramitação regimental devido a Sua

constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor iuízo.

em 07 de maio de2024.

- Presidente

- Relator

- Membro.

APROV,h"DO
Na Sessão aolia lÍ10/ tl

Rua Coronel philadelfo Neves, sn -Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333

www.cama radealagoinhas.ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia

CÂMARA MUNICIPAL DE ATAGOINHAS


